 LEI Nº 2.678/90

               Lei alterada pela Lei : 4813/99

AUTORIZA O PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E FISCAIS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Os créditos tributários e fiscais do Município vencidos, poderão ser pagos até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, quando requerido pelo contribuinte, obedecidas as normas constantes da presente lei.


Art. 2º - Poderá ser parcelado o crédito tributário:


I – Inscrito, ou não, em dívida ativa, ainda que ajuizada a sua cobrança, com ou sem trânsito em julgado;


II – que tenha sido objeto de notificação ou autuação;


III – que seja denunciado, pelo contribuinte para fins de parcelamento.


§ 1º - Em se tratando de crédito, cuja cobrança esteja ajuizada, a Procuradoria ou Assessoria Jurídica autorizará a suspensão da ação de execução fiscal, até o cumprimento do parcelamento.


§ 2º - O parcelamento de crédito tributário e fiscal, quando ajuizado, só será concedido mediante o pagamento imediato das custas e honorários advocatícios, se for o caso.


Art. 3º - A competência para despachar pedidos de parcelamento é:


I – Da Secretaria Municipal de Fazenda do Município, quando se tratar de créditos tributários ou fiscais inscritos, ou não, em dívida ativa;


II – da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município, quando se tratar de créditos tributários ou fiscais ajuizadas;


Art. 4º - O pedido de parcelamento deve ser formulado em modelo próprio, em que conste o termo de reconhecimento de dívida, assinado pelo sujeito passivo da obrigação tributária ou fiscal, e será concedido mediante despacho da autoridade competente.


Art. 5º - Tratando-se de crédito denunciado, referente ao ISS, cuja forma de lançamento seja por homologação, esta deverá ser promovida pelo órgão competente, para posterior despacho concessório.


§ 1º - A multa a ser aplicada será a equivalente ao recolhimento espontâneo à data da concessão do parcelamento.


§ 2º - O valor do crédito a ser parcelado, de que trata o artigo, será o apurado pelo órgão competente, quando da homologação.


Art. 6º - O crédito tributário e fiscal a ser objeto de parcelamento compreende os tributos municipais, multas, juros de mora e correção monetária, até a data em que o mesmo for concedido.


Art. 7º - O crédito a ser parcelado, calculado na forma do artigo 6º desta lei, será expresso em BTN - Bônus do Tesouro Nacional, mediante a divisão de seu valor em cruzeiros pelo valor de um BTN, vigente no dia em que for deferido o pedido, e cada parcela mensal será também expressa em BTN, dividindo-se a quantidade de BTN, correspondente ao crédito parcelado pelo número de parcelas mensais concedidas.


§ 1º - O valor do crédito e o de cada parcela mensal serão expressos em BTN até a 2a. (segunda) casa decimal, quando resultarem fracionários, abonando-se as demais.


§ 2º - Para efeito de pagamento, o valor em cruzeiros de cada parcela mensal, será determinado mediante a multiplicação de seu valor expresso em BTN, pelo valor do BTN vigente no dia de seu pagamento.


§ 3º - O crédito a ser parcelado será acrescido da taxa de expediente.


Art. 8º - O parcelamento será concedido em, no máximo, 12 (doze) parcelas mensais, vencendo-se a primeira no último dia útil do mês da concessão, e as demais, no último dia útil dos meses subsequentes.


Parágrafo único – O valor mínimo de cada parcela será:


I – em se tratando de contribuinte pessoa física, 1 (um) BTN;


II - em se tratando de contribuinte pessoa jurídica, 5 (cinco) BTN.


Art. 9º - Vencida e não quitada qualquer das parcelas, perderá o sujeito passivo os benefícios desta lei, sendo procedida, no caso de crédito não inscrito em dívida ativa, à inscrição do remanescente para a cobrança judicial.


§ 1º - Em se tratando de crédito, já inscrito em dívida ativa, proceder-se-á à cobrança judicial do remanescente.


§ 2º - Em se tratando de crédito, cuja cobrança esteja ajuizada e suspensa, dar-se-á prosseguimento à ação de execução fiscal.


Art. 10 – É vedado:


I – O parcelamento de novo crédito tributário a um mesmo contribuinte antes de quitada a última parcela;


II – o reparcelamento de créditos tributários e fiscais de parcelamento descumprido.


Art. 11 – Fica o Prefeito Municipal autorizado a baixar por decreto, as normas complementares necessárias para a execução da presente lei.


Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de dezembro de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

